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PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2021 
PROCESSO Nº 3664/2021 

 
OBJETO: Contratação de serviço de leiloeiro público para futura alienação de bens móveis 
inservíveis da Administração Pública Municipal, conforme condições e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e inseparável deste 
edital. 
  
1. PREÂMBULO 
 
PROCESSO Nº 3664/2021 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Departamento de Administração de Santo Antônio de Posse.  
 
TIPO: Menor Percentual Ofertado sobre o valor da arrematação, mínimo de 5%. 
 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 11 de novembro de 2021. 
HORÁRIO DE INÍCIO:  09:00 horas. 
 
VALOR DO EDITAL: Valor estimado em R$ 159.404,42 (cento e cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e quatro reais e quarenta e dois centavos). 
 
LOCAL: Praça Chafia Chaib Baracat, Nº 351, Vila Esperança – Santo Antônio de Posse, 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse.  
 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decretos Municipal Nº 2.465 de 
05 de Setembro de 2.007 e 2.488, de 16 de Janeiro de 2.008 no que não conflitarem com a 
legislação federal, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, designada pela 
Portaria nº 9.676 de 12/07/2021, e o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designada pela 
Portaria nº 9.677 de 12/07/2021, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas legais.  
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Contratação de serviço de leiloeiro público para futura alienação de bens móveis 
inservíveis da Administração Pública Municipal, conforme condições e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e inseparável deste 
edital.  
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente procedimento objetiva a prestação de serviços pelo prazo de 01 (um) ano, 
conforme termo de referência anexo II. 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. A participação no presente certame implica ciência da presunção constante do art. 3º 
do Decreto-Lei nº 4.657/068, que impossibilita a escusa do 3 cumprimento de leis e de seus 
regulamentos sob a alegação de seu desconhecimento. 
 
4.2. Poderão participar desta licitação somente as licitantes que atendam os seguintes 
requisitos: 
4.2.1. Possuir cadastro ativo, e sem restrição de atividade, de Leiloeiro Oficial, na Junta 
Comercial; 
4.2.2. Possuir os requisitos de habilitação exigidos neste edital. 
 
4.3. Não poderão participar deste pregão: 
4.3.1. Pessoas, físicas ou jurídicas, que se enquadrem no art. 9°, da Lei n° 8.666/93; 
4.3.2. Leiloeiros suspensos temporariamente de participar de licitação, conforme Lei nº 
8.666/93, art. 87, inc. III; 
4.3.3. Leiloeiros impedidos de participar em licitações ou de contratar com a Administração 
Pública, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
4.3.4. Leiloeiros declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  
4.3.5. Leiloeiro que se encontre em processo ou em situação de insolvência civil.  
 
5. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
5.1. O percentual MÍNIMO estimado para prestação de serviço, na forma do art. 24, 
parágrafo único, do Decreto 21.981/1932, será de no mínimo 5% (cinco por cento) da 
comissão devida sobre o valor final das arrematações, NÃO SERÁ ADMITIDO VALOR 
INFERIOR AO PERCENTUAL ACIMA MENCIONADO (nos moldes das decisões STJ-REsp 
680.140/R$ (DJ 06/03/2006); TRF4 5005980-97.2015.4.04.7005 (DJ: 15/06/2016); TJ-MG-AC: 
10024120204805002, DJ: 25/03/2014) NÃO admitindo-se taxa zero para a referida comissão.  
5.1.1. Nos percentuais finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas, despesas com publicidade e despesas operacionais, 
fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de mão-de-obra, trabalho em sábados, 
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto da presente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos 
serviços, despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes. 
5.1.2. Caso seja ofertado taxa inferior a 5% (cinco) por cento pelo Leiloeiro interessado, 
significa dizer que este será DESCLASSIFICADO, vez que sua proposta não atendeu ao 
disposto no art. 24, parágrafo único do Decreto nº. 21.981/1932 e decisões judiciais 
constantes no STJ-REsp 680.140/R$ (DJ 06/03/2006); TRF4 5005980-97.2015.4.04.7005 (DJ: 
15/06/2016); TJ-MG-AC: 10024120204805002, DJ: 25/03/2014. 
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5.1.3. O leiloeiro interessado assumirá integral responsabilidade pela realização de todos e 
quaisquer serviços que se façam necessário para adimplemento do objeto licitado às suas 
expensas e sem quaisquer ônus para o Município, em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.1.4. Ocorrendo o empate na classificação entre duas ou mais propostas, a Comissão 
procederá, ao desempate, por sorteio, em ato público. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. Os valores devidos a título de comissão devida pelo município serão descontados 
diretamente pelo Leiloeiro contratado quando da prestação de conta dos valores auferidos 
no Leilão Público realizado, respeitando-se os valores atingidos no presente Pregão e no 
ANEXO II deste edital. 
 
7. DO REAJUSTAMENTO 
 
7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 
8. DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, MUNIDO DO ORIGINAL E DE CÓPIA DA SUA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE, OU DE OUTRA EQUIVALENTE, e do documento credencial que lhe dê 
poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que 
deverão ser entregues ao pregoeiro fora de qualquer envelope, antes do início da sessão. 
A ausência da documentação implicará a impossibilidade da formulação de lances após a 
classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar intenção de recorrer 
das decisões do pregoeiro, ficando o representante da licitante impedido de se manifestar 
durante os trabalhos, (caso não tenha firma reconhecida o documento apresentado, o 
agente administrativo deverá confrontar a assinatura com aquela constante do 
documento de identidade do signatário (ex.: RG, CNH ou qualquer outro documento 
oficial que possua assinatura apta a tal conferência), ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei nº 13.726/2018 e modelo constante 
deste Edital). 
8.1.1. Constitui documento de credenciamento: 
a) Cópia da cédula de identidade; 
b) Cópia da prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF); 
c) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial; 
d) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão e poderes 
especiais: formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
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interpor recursos, juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a 
pessoa que assina o documento. 
8.1.2. As licitantes poderão apresentar apenas um representante ou procurador para 
credenciamento e manifestação no certame.  
8.1.3. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 
representar mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório 
das licitantes envolvidas. 
 
9. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA 
 
9.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de Pregão 
prestará os esclarecimentos sobre a condução do certame, e os interessados ou seus 
representantes: 
9.1.1. Apresentarão, de forma avulsa (FORA DOS ENVELOPES), a declaração de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de 
participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO IV, nos 
termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em qualquer dos dois 
envelopes mencionados abaixo;  
9.1.2. Entregarão, em envelopes opacos, distintos “A” e “B” e devidamente lacrados, nos 
termos abaixo, os documentos exigidos para a proposta e a habilitação, respectivamente, 
constando na parte externa a razão social e o endereço da proponente.  
 
9.1.2.1. No envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS: 
ENVELOPE “A” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO PRESENCIAL n° 130/2021 
NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO COM O Nº DO TELEFONE DA LICITANTE 
 
9.1.2.2. No envelope contendo a documentação: 
ENVELOPE “B” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL n° 130/2021 
NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO COM O Nº DO TELEFONE DA LICITANTE 
 
10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1. O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter:  
10.1.1. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, no impresso padronizado fornecido pela 
Administração (ANEXO I) ou em documento idêntico elaborado pela licitante, devidamente 
preenchida, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, 
e nela deverão constar:  
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10.1.1.1. Identificação social, número do CPF, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de 
fax;  
10.1.1.2. Descrição clara e detalhada dos itens cotados de acordo com as especificações do 
Termo de Referência - Anexo II do edital; 
10.1.1.3. Indicação do preço unitário, por item, em moeda nacional, em algarismo e, 
preferencialmente, por extenso; 
10.1.1.4. Indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, contado da data de sua 
entrega ao pregoeiro; 
10.1.1.5. Indicação do prazo de execução do serviço, contado da assinatura do contrato; 
 
10.2. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo.  
 
10.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais condições desta contratação 
e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos motivos elencados no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
devidamente autuado em processo.  
 
10.4. As propostas de preços que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas 
pelo pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da 
seguinte forma:  
10.4.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 
10.4.2. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua PROPOSTA DE PREÇOS será 
desclassificada.  
10.4.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais que: 
10.4.3.1 Ofertarem qualquer tipo de cobrança para esta Administração; 
10.4.3.2 Ofertarem em sua proposta comercial qualquer tipo de valor que seja inferior a 5% 
(cinco por cento) sobre o acréscimo para o arrematante, vide subitem 5.1 do Edital.  
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do Menor 
Percentual Ofertado (a ser cobrado sobre o valor da arrematação) e no mínimo 5% sobre o 
acréscimo para o arrematante, observados o prazo de execução, as especificações e 
parâmetros definidos neste edital. É vedada a aceitação de proposta com preço superior 
ao fixado no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital.  
 
11.2. No curso da sessão, a licitante que ofertar valor mais baixo e as de oferta com o preço 
até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor.  
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11.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
o pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores 
propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
 
11.4. Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou 
desistência de lances após o registro pelo pregoeiro.  
 
11.5. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os 
procedimentos destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte.  
 
11.6. O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia 
comunicação às licitantes e expressa menção na ata da sessão.  
 
11.7. O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta 
com menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se 
dar em público e formalizada em ata.  
 
11.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
11.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.  
 
11.10. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação. Será assegurado à licitante vencedora já 
cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria 
sessão.  
 
11.11. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que 
uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela 
adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de 
recursos.  
 
11.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, 
bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a 
existência de participante ausente naquele momento, será circunstanciada em ata.  
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11.13. Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
11.14. Microempresas e empresas de pequeno porte  
11.14.1. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e não sendo a proposta válida classificada em primeiro lugar 
de empresa desse porte, serão adotados os seguintes procedimentos: 
11.14.2. Ocorrendo o empate na classificação entre duas ou mais propostas, a Comissão 
procederá, ao desempate, por sorteio, em ato público (conforme subitem 5.1.4 do Edital). 
11.14.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
II – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
III – Não ocorrendo a adjudicação em favor da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.16.1. na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
IV – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 12.16.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
V – O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a 
licitante deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, com o título 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme 
indicado neste edital.  
 
12.2. Os documentos deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de 
emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel 
timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e assinados por 
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seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento 
original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  
 
Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
12.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Cópia da cédula de identidade; 
b) Cópia da prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF); 
c) Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pela Junta Comercial e observância 
do disposto na Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010, do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio; 
d) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do Estado de São Paulo que 
comprovem que o leiloeiro não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da 
atividade mercantil; 
e) Certidão negativa de execução patrimonial 
 
12.4. DA REGULARIDADE FISCAL: 
12.4.1. Comprovação da inscrição e da regularidade perante a Previdência Social;  
12.4.2. Prova de regularidade com o FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, ou, se 
não for empregador, declaração nestes termos; 
12.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Certidão quanto à Dívida Ativa ou outras equivalentes, 
na forma da lei, expedidas nas diferentes esferas de governo pelo órgão competente; 
12.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho. (conforme Lei nº 12.440/11), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas 
art. 6068-A §2º da CLT. 
 
12.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.5.1. Declaração de entidade pública ou privada atestando a capacidade técnica na 
realização de leilão oficial, público ou privado, em quantidade e complexidade compatível 
ao processo em questão; 
12.5.2. Cópia de, no mínimo, 1 (um) relatório de leilão efetuado para entidade pública ou 
privada nos últimos 5 (cinco) anos, contendo o nome do emissor do relatório, a quantidade 
e o tipo de bens ofertados, para análise do atendimento do disposto no item anterior, 
acompanhado com cópia dos extratos das publicações em jornais que comprovem a 
realização do leilão. 
 
12.6. DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
12.6.1. Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO III 
deste edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
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Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, 
desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos 
para tal. As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões por igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  
 
13.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
13.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no 
Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DESANTO ANTÔNIO DE POSSE, 
localizado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Santo Antônio de Posse, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.  
 
13.5. Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decidirá 
de forma fundamentada.  
 
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE adjudicará o 
objeto e homologará a licitação.  
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, sem prejuízo das perdas e danos 
e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as 
penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que 
couber, as seguintes sanções: 
14.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder a não execução 
do serviço, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 
14.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens patrimoniais 
leiloados, caso haja qualquer tipo de retenção indevida pelo Leiloeiro(a) Contratado(a). 

‘#11
we/1:‘ |

1n

1,:

I — s_

/W0
4

11',Q§3;"
as-\‘=‘

‘~.:4'
2021 X 2024



       Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
             Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 
                                      Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
                                                  email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 
 

________________________________________________________________________________________10 

 

 

14.1.3. Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, 
nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual 
ou legal.  
14.1.3. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 
individualmente, não impedindo que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE rescinda, unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
14.1.4. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
14.1.5. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o 
direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE de rescindir de pleno 
direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
14.1.6. A licitante que não retirar o empenho dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, retardar a execução, 
descumprir, injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 
ser impedida de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau 
de culpabilidade da conduta apenada.  

  
 15. DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada, para, dentro 
de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, pelo qual se obrigará ao fiel cumprimento de 
sua proposta, das demais disposições desta licitação e da legislação vigente. 
 
15.2. A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de e-mail ou ofício 
endereçado diretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade de sua 
proposta.  
 
15.3. O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e 
se acolhidas pela Administração as justificativas apresentadas. 
 
15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis 
após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, e facultando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
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 15.5. Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o presente edital e seus anexos e a proposta 
do adjudicatário serão partes integrantes do instrumento de contrato.  
 
15.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 
edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, de acordo com a hipótese: 
a) Provisoriamente, na forma prevista na alínea “a” do inciso do art. 73 da Lei 8.666/93; 
b) Definitivamente, na forma prevista na alínea “b” do inciso do art. 73 da Lei 8.666/93. 
 
16.2. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
16.3. O aceite/aprovação dos serviços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE POSSE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade ou 
qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital.  
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1. Cabe ao arrematante o pagamento de no mínimo 5% (cinco por cento) de comissão ao 
leiloeiro, calculado sobre o valor do bem leiloado e pago integralmente junto com o valor 
do bem arrematado. 
 
17.2. O percentual referente ao valor atingido no presente Pregão deverá ser descontado 
automaticamente na prestação de contas do Leiloeiro, na forma do ANEXO II deste edital.  
 
18. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 
 
18.1. Anexo      I - Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS; 
18.2. Anexo     II - Termo de Referência e estimativa de preços; 
18.3. Anexo    III - Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 
18.4. Anexo     IV - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
18.5. Anexo     V - Modelo da Carta de Credenciamento; 
18.6. Anexo    VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
18.7. Anexo   VII - Minuta do Contrato; 
18.8. Anexo VIII - Folha para elaboração de Contrato 
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19. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 
19.1. O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser 
requeridos, por escrito, inclusive por fax, através da linha telefônica (19) 3896-9021, ou 
através do e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. Comissão de Pregão da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, localizada na Praça Chafia Chaib Baracat, nº. 
351, Vila Esperança – Santo Antônio de Posse, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das 
propostas.  
 
19.2. As impugnações interpostas deverão ser entregues no Setor de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, localizado na Praça Chafia Chaib 
Baracat, nº 351, Vila Esperança – Santo Antônio de Posse diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data 
fixada neste edital para recebimento das propostas.  
 
19.3. Caberá ao Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às impugnações 
interpostas pelos potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta para 
todos os interessados.  
 
19.4. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 
requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada à inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de 
habilitação.  
 
19.5. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o 
certame se constatado vício no seu processamento, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
19.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
19.7. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no mesmo 
veículo em que se deu a publicação do aviso inicial.  
 
19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
 
19.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.  
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19.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE e as licitantes do certame 
elegem o foro do Município de Jaguariúna, para dirimir qualquer questão controversa 
relacionada com o presente edital.  
 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de outubro de 2021. 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
PREFEITO 
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ANEXO I 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO PESENCIAL N° 130/2021 

 
 Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.  
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CNPJ: 

CEP: 

Cidade: 

Telefone: 

E-mail: 

 
Objeto: Contratação de serviço de leiloeiro público para futura alienação de bens móveis 
inservíveis da Administração Pública Municipal, conforme condições e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e inseparável deste 
edital. 
 

Item Descrição Menor Percentual 
Ofertado (sobre o 

valor da 
arrematação – 

vide subitem 5.1 do 
Edital) 

01 Contratação de serviço de leiloeiro público 
para futura alienação de bens móveis 
inservíveis da Administração Pública 
Municipal, conforme condições e 
especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e 
inseparável deste edital. 

 

 
Menor Percentual Ofertado sobre o valor da arrematação: ___% (_________________).  
 
Percentual Ofertado para a Administração Pública (INALTERÁVEL): 0,00% (zero por cento). 
 
Obs1. Nos moldes do subitem 5.1 do Edital: O percentual MÍNIMO estimado para prestação 
de serviço, na forma do art. 24, parágrafo único do Decreto 21.981/1932, será de 5% (cinco 
por cento) da comissão devida sobre o valor final das arrematações, NÃO admitindo taxa 
inferior para a referida comissão 
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Obs2. Caso seja ofertado taxa inferior a 5% (cinco) por cento pelo Leiloeiro interessado, 
significa dizer que este será DESCLASSIFICADO, vez que sua proposta não atendeu ao 
disposto no art. 24, parágrafo único do Decreto nº. 21.981/1932 e decisões judiciais 
constantes no STJ-REsp 680.140/R$ (DJ 06/03/2006); TRF4 5005980-97.2015.4.04.7005 (DJ: 
15/06/2016); TJ-MG-AC: 10024120204805002, DJ: 25/03/2014. 
Obs3. O leiloeiro interessado assumirá integral responsabilidade pela realização de todos e 
quaisquer serviços que se façam necessário para adimplemento do objeto licitado às suas 
expensas e sem quaisquer ônus para o Município, em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 
ANEXOS DO Pregão Presencial n° 130/2021.  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
Observações:  
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
 
    

Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2021. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

Nome do representante legal:________________________________ 
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ANEXO II 
 

TABELA DE VALORES E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TABELA DE VALORES 
 

Item Descrição do Objeto       Qtde 
Comissão 

mínima 

01 

Contratação de serviço de 
leiloeiro público para futura 
alienação de bens móveis 
inservíveis da Administração 
Pública Municipal, conforme 
condições e especificações 
contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO II, parte 
integrante e inseparável deste 
edital. 

Leilão de 
bens móveis 
inservíveis 

01 

 
 

5% 

 
       OBS.: Validade da proposta de no mínima de 60 (sessenta) dias.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de prestação de serviços de Leiloeiro oficial registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo para executar leilão de alienação de bens 
móveis inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta da 
Municipalidade. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
O patrimônio do Poder Executivo Municipal é composto por bens que, devido ao 
uso prolongado, desgaste, obsolescência, imprestabilidade, passam a ter 
rendimento precário e/ou manutenção onerosa, tornando-se antieconômicos; ou 
que, devido à perda de suas características em função de fatores externos, como 
acidentes, tornam se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a 
necessidade de aliená-los. 
 
Trata-se de necessidade contínua da Administração Direta e Indireta, a fim de 
renovar os materiais que utiliza para a prestação dos serviços públicos com 
eficiência. 
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A presente contratação justifica-se pela necessidade de cumprimento das normas 
referentes à alienação de bens móveis previstas na Seção VI da Lei nº 8.666/93. 
 
3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
3.1. A contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Percentual Ofertado, na forma da Lei nº 10.520/2002. 
3.1.1. A Comitente, ao contratar leiloe iro para alienar bens, repassa para este todos 
os ônus e responsabilidades quanto aos atos necessários para que a alienação dos 
bens seja cumprida, não restando à Administração Pública Municipal nenhuma 
obrigação atinente ao processo de alienação, senão aquelas previstas em 
contrato. 
3.1.2. Ressalta-se que do leilão a ser realizado, o leiloeiro receberá do arrematante 
o percentual ofertado em sua proposta, o qual corresponderá ao MÍNIMO de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, conforme determinação do 
parágrafo único do artigo 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932. 
3.1.3. Em relação à comissão devida pelo Município de Santo Antônio de Posse, vale 
ressaltar que não implicará em qualquer ônus financeiro para o Poder Público 
Municipal (taxa de 0,00% para a Administração). 
 
4. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
 
A contratação reger-se-á pelas normas do Decreto Federal nº 21.981/1932 que regula 
a profissão de Leiloeiro ao território da República e: 
 
4.1. O leiloeiro deverá realizar a avaliação dos bens objeto da futura alienação. 
 
4.2. O leiloeiro deverá realizar o Leilão em data a ser estabelecida em decisão 
posterior à assinatura do contrato, a ser estabelecida pela Administração, dentro 
das normas do edital. 
 
4.3. O leiloeiro deverá assessorar a Administração na elaboração da minuta do 
edital do leilão, sugerindo correções e/ou aperfeiçoamentos. 
 
4.4. O leiloeiro poderá executar os serviços contratados de forma eletrônica. 
 
4.5. A Administração providenciará a divulgação do edital de convocação (em 
número mínimo de três), em jornal de grande circulação, nos termos do artigo 38 
do Decreto Federal nº 21.981/32, os quais deverão ser aprovados pelo leiloeiro 
oficial, antes das suas respectivas publicações. 
4.5.1. A mesma divulgação será feita no Diário Oficial do Município, sem ônus para 
o leiloeiro. 
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4.6. O leiloeiro deverá possuir site próprio para a divulgação do leilão a ser 
realizado pelo contrato a ser firmado. 
4.6.1. A Contratante (Administração) não providenciará qualquer tipo de pagamento 
inerente as despesas de publicidade de qualquer tipo, exemplo: mala-direta, panfletos, 
preparo e divulgação do leilão na internet, preparo e divulgação dos catálogos e 
convites, fotografias dos bens para veiculação na internet; ficando a cargo do 
leiloeiro(a) tais atos e custos. 
 
4.7. Após a realização do leilão, o leiloeiro deverá disponibilizar à Administração 
Pública Municipal, em até dez dias úteis, relatório consolidado, contendo pelo menos, 
os seguintes dados: data do leilão, número e descrição do lote, valor do lance inicial  e 
de arrematação de cada lote, bem como o valor total alcançado no leilão. 
 
4.8. A Administração Pública não se responsabilizará por quaisquer ônus com pessoal, 
perícia, despesas trabalhistas previdenciárias ou tributárias, que correrão 
exclusivamente por conta do Contratado. 
 
4.9. O custo com a logística E PUBLICIDADE do leilão correrá por conta do(a) 
Leiloeiro(a) Contratado(a). 
 
4.10. Caberá ao Contratado: 
4.10.1. Lavrar as notas, recibos ou atos de arrematação para cada comprador. 
4.10.2. Elaborar a matriz do catálogo oficia! do leilão com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data da realização do leilão. 
4.10.3. Afixar no lote fichas ou faixas de identificação para facilitar a localização e o 
exame por parte dos interessados. 
4.10.4. Atendimento em seu escritório, pessoalmente, por telefone, fax ou e-mail, para 
maiores esclarecimentos sobre o Leilão. 
4.10.5. Vender os bens a quem maior lance oferecer igual ou superior à avaliação. 
4.10.6. Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante-comprador as 
informações necessárias à emissão da respectiva Nota Fiscal, não sendo aceita, em 
nenhuma hipótese, a troca de nome do arrematante -comprador. 
4.10.7. Exigir que no ato da venda, o arrematante-comprador pague ao leiloeiro, em 
dinheiro ou cheque, a título de caução, o valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do total arrematado, quando o pagamento ocorrer na forma de 
depósito/transferência. 
4.10.8. Cobrar do arrematante/comprador, no ato da venda, a Comissão definida e o 
ICMS correspondente. 
4.10.9. Emitir termos de arrematação e quitação para retirada dos veículos 
arrematados da área de alienação, após a integralização total do pagamento, 
conforme estabelecido anteriormente. 
4.10.10. Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirada dos veículos da área de 
alienação, contados a partir da data da realização do efetivo pagamento. 
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4.10.11. Para os trabalhos de realização do leilão, contar com equipe própria no dia do 
evento, assim como trazer seu próprio equipamento. 
4.10.12. Receber dos compradores, no ato do leilão, as importâncias correspondentes 
ao valor de arremate, fornecendo aos arrematantes a devida quitação dos pagamentos 
efetuados. 
 
4.11. Caberá à Comitente: 
4.11.1. Auxiliar na regularização dos documentos dos veículos a serem leiloados, junto 
ao DETRA N. 
4.11.2. Permitir a livre visitação e vistoria dos bens pelo público interessado, nos dias 
estabelecidos em edital. 
4.11.3. Emitir a documentação necessária para transferir os bens aos arrematantes, 
quando isto necessário for. Em especial, a documentação de transferência de 
propriedade de veículos, taxas, multas e outros encargos assumidos até a data de 
realização do leilão. 
4.11.4. Uma vez assinado o contrato, não retirar algum bem sem prévia anuência do 
leiloeiro. 
4.11.5. Acompanha r os trabalhos complementares do leiloeiro quando da realização do 
leilão, bem como nas datas antecedentes ao evento, no local de sua realização, 
conforme necessidade. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2021 
 
  
_________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________, por (razão 
social da empresa) intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________________ e do CPF nº __________________ DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().  

 
 
 

_____________________  
(data)  

 
_________________________________________  

(representante legal)  
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. A mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2021 
 
 
_______________________________ com sede na ___________________ (razão social da 
empresa) _____________________, inscrita no CNPJ nº ________________, vem, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ____________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº 
__________________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, 
declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 
modalidade Pregão nº 130/2021 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse.  
 
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação.  
 
 
 
 

_____________________  
(data)  

 
_________________________________________  

(representante legal)  
 
 

Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. A mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

Santo Antônio de Posse, ____ de _________________de _____.  
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) __________________________, portador da 
Carteira de Identidade nº ________________ , expedida em _______, pelo _____________, 
para representar a empresa _____________________, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
_______________________, na Licitação Modalidade – PREGÃO Nº 130/2021 a ser realizada 
em ___/___/___, podendo para tanto praticar todos os atos necessários, com poderes 
especiais para: formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
interpor recursos prestar esclarecimentos, receber notificações e manifestar-se sobre sua 
desistência. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 
Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

Contrato que entre si firmam o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE e a                                                                                                                                                                          
empresa _________________________, tendo por objeto a contratação de serviço de 
leiloeiro público para futura alienação de bens móveis inservíveis da Administração 
Pública Municipal, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e inseparável deste edital. 

 
O Município de Santo Antônio de Posse, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança, na cidade de Santo Antônio de 
Posse, neste ato representado pelo Sr. Prefeito  Municipal __________________________, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua: 
__________________________, portador de C.I. nº _______________, expedida pelo 
__________, e inscrita no C.P.F./M.,F. sob o nº _____________, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________, inscrita 
no C.N.P.J./M.F. sob o nº ________________, inscrição estadual nº ________________, 
sediada em ___________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  
neste ato representada por seu ______________, Sr. ______________________, inscrito no 
C.P.F. /M.F. sob o nº __________________ e portador de C.I. nº __________________, 
tendo em vista a homologação do processo licitatório do Pregão Presencial nº 130/2021, 
Processo Administrativo nº 3664/2021 resolvem celebrar o presente contrato, que se acha 
vinculado ao Edital, anexos e à proposta da CONTRATADA, sendo regida pela Lei nº 
10.520/02 com suas alterações posteriores e pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A CONTRATADA se obriga a executar o serviço de Contratação de serviço de leiloeiro 
público para futura alienação de bens móveis inservíveis da Administração Pública 
Municipal, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO II, parte integrante e inseparável deste edital. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1. A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações 
formuladas pelo Contratante no Edital e Anexos em referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
3.1. A percentual de comissão ofertado é de _____% (__________) sobre a arrematação dos 
lotes. 

 
3.2. O percentual acima descrito já inclui quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas, despesas com publicidade e despesas operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais ou ainda fornecimento de mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto 
da presente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos serviços, 
despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
4.1. O prazo de vigência é o estabelecido no edital do procedimento em epígrafe, que passa 
a fazer parte deste instrumento contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RELATÓRIO CONSOLIDADO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
5.1. O CONTRATADO, após a realização do leilão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
apresentação de Relatório Consolidado, na forma do Termo de Referência, ANEXO II do 
edital, parte integrante deste contrato. 
 
5.2. A CONTRATANTE após a entrega do relatório consolidado pelo CONTRATANTE, terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis para análise do mesmo e entrega do aceite definitivo da 
prestação de contas fornecida pela CONTRATADA.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO 
 

6.1. O presente tem suporte na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei nº 
10.520/02, estando vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da 
CONTRATADA e do Decreto Federal 21.981/1932. 
 
6.2. Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
 

7.1. Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva execução 
dos serviços, é dispensada a garantia contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, sem prejuízo das perdas e danos e das multas 
cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades 
previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que couber, as 
seguintes sanções: 
 
8.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 
fornecimento, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

 
8.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens patrimoniais 
leiloados, caso haja qualquer tipo de retenção indevida pelo Leiloeiro(a) Contratado(a). 
 
8.1.3. Multa administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, nas 
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 
legal.  
 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

9.1. O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos 
arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do 
art. 77 da referida Lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução do presente instrumento, ficando a mesma a 
cargo do Diretor Administrativo.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

12.1. Obriga-se a CONTRATANTE à publicação em extrato do presente instrumento. 
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12.2. Obriga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as obrigações apresentadas no 
edital de licitação, parte integrante deste contrato, especialmente no que concerne ao 
termo de referência, ANEXO II do referido edital. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 

13.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir as questões oriundas do 
presente, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 
 
Santo Antônio de Posse, _____ de __________________de _____. 
 
 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
CONTRATADA 

 
 

GESTOR 
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ANEXO VIII 

 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2021 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:      BAIRRO:   
CIDADE:      ESTADO: 
CEP:     
FONE:       FAX: 
CNPJ:             INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
E-MAIL DA EMPRESA: 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O CONTRATO 
 
NOME: 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
ESTADO CIVIL:    
NACIONALIDADE:      PROFISSÃO: 
RG. Nº.:      CPF. Nº.: 
E-MAIL PESSOAL: 
 

(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima) 

_____________________________________________ 
Assinatura 
Nome  
RG 
 
Observações.:  
1- Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico 
para assinatura do contrato. 
2-Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 
envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados 
facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento 
licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
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